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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº
47/2023 QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, REPRESENTADO PELA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA
INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA
EPP, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002.

PROCESSO Nº: 00080-00116063/2023-93.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, com sede no Setor Comercial
Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Ed. Venâncio 3000, CEP: 70297-400 - Brasília/DF, neste ato
representada por ISAIAS APARECIDO DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado de Educação do
Distrito Federal - Subs�tuto, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador da CI nº 1.535.955
– SSP/DF e do CPF nº 814.368.901-87, nomeado pelo Decreto de 31 de março de 2022, publicado no
DODF nº 63, de 01/04/2022, com delegação de competência conferida pelo Decreto nº 39.002, de
24/04/2018, e a empresa INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA EPP, doravante denominada
CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.655.158/0001-13, com sede na Fazenda Água Quente - DF
001, km 43, Santa Maria, 72500-400 - Brasília/DF, telefones: (61) 9 9822-5101 / 9 9909-9377 / 9 8155-
2573, e-mail: aguaibia2@gmail.com, neste ato representada por ALE RODRIGUES VIEIRA, na qualidade
de Sócio-Administrador, brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, portador da CI nº M - 3.768.709
- SSP/MG e do CPF nº 122.445.036-15, resolvem firmar o presente Contrato nas condições discriminadas
neste termo, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital - Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEPLAD-DF (112807171), da Ata de Registro de Preços nº 0021/2023 - Item 1
(112806864), da Solicitação de Saldo da Ata nº 3189/2023 (112962974), da Aprovação de Solicitação de
Saldo de Ata nº 2895/2023 (113823523), da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Federal nº
10.024, de 20/09/2019, do Decreto Distrital nº 25.966, de 23/06/2005, do Decreto Distrital nº 26.851, de
30/05/2006, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações subsequentes, além de
outras normas aplicáveis à espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
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O Contrato tem por objeto a aquisição de material de gênero de alimentação (água
potável) e de acondicionamento e embalagem (garrafão retornável), por meio do Sistema de Registro de
Preços, a fim de atender as demandas da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DF, consoante especifica o Edital - Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 - COLIC/SCG/SPLAN/SEPLAD-
DF (112807171), a Ata de Registro de Preços nº 0021/2023 - Item 1 (112806864), a Solicitação de Saldo
da Ata nº 3189/2023 (112962974) e a Aprovação de Solicitação de Saldo de Ata nº
2895/2023 (113823523), que passam a integrar o presente Termo, e nos termos do Quadro adiante
discriminado:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Água.
Descrição: potável, �po de mesa, sem gás, proveniente
de fontes naturais ou de fontes ar�ficialmente captadas.
Unidade de Fornecimento: garrafão com 20 (vinte) litros.
Unidade: garrafão.

18.000 R$ 6,96  R$ 125.280,00

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral, em até 5 (cinco) dias corridos, a
contar do recebimento da respec�va Nota de Empenho, conforme especificação con�da no Edital -
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 - COLIC/SCG/SPLAN/SEPLAD-DF, facultada sua prorrogação nas
hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, devidamente jus�ficada por escrito
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. O material deverá ser entregue no Shopping ID, localizado no Setor Comercial Norte -
SCN, Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Ed. Venâncio 3000 - Brasília/DF e na Gerência de Almoxarifado -
GEAL, localizada no Setor de Indústria e Abastecimento  – SIA SAP Lote E, Área Especial, telefone: (61)
3901-6094.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e
oitenta reais), devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas na ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária nº 7.212, de 30 de dezembro de
2022 (LOA 2023), sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem
como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.171, de 1º de agosto de 2022 (LDO 2023).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18101

II – Programa de Trabalho:  12.122.8221.8517.0036

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho é de R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco mil e duzentos e oitenta reais),
conforme a Nota de Empenho nº 2023NE03809, emi�da em 01/06/2023, sob o evento nº 400091, na
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modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036, de
11/05/1990).

7.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta
Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,
de 02/10/2014).

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, em plena validade, que poderá
ser ob�da no site: www.tst.jus.br/cer�dao.

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

7.4.1. Para tanto, os licitantes deverão apresentar o número da conta corrente e da
agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767, de
17/02/2011.

7.4.2. Excluem-se do item 7.4:

7.4.2.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela
Administração Pública federal. 

7.4.2.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos. 

7.4.2.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ou representações no Distrito Federal e que venceram o
processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária - OB, junto ao Banco de
Brasília S/A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767, de 17/02/2011,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação
fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal - SEE/DF.
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7.6. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a Contratada apresente junto com sua
Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

7.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

7.8. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição,
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

7.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo
de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r da sua assinatura.

8.1.1. Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para
apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá ter seus valores anualmente
reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

 

9.1. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de caução em dinheiro
ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sidos emi�dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, seguro-garan�a
ou fiança bancária, conforme previsão constante do Edital - Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEPLAD-DF, subitem 20.5, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato,
que corresponde a R$ 6.264,00 (seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais), devendo ser apresentada
pela Contratada no ato da assinatura do instrumento contratual, conforme previsão do Edital - Pregão
Eletrônico SRP nº 023/2023 - COLIC/SCG/SPLAN/SEPLAD-DF, subitem 20.5.

9.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato.

9.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do Contrato.

9.2.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à Contratada.

9.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela Contratada, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Nomear executores, �tular e suplente, do Contrato, quando necessário, dos quais
serão incumbidos às atribuições con�das nas Normas de Execução Orçamentária e Financeira vigentes e
na Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
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10.3. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela Contratada, conforme o
cronograma de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e a aprovação das aquisições.

10.4. Permi�r, dentro das normas, o livre acesso dos empregados da Contratada às suas
instalações, para entrega dos produtos solicitados.

10.5. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da
entrega das aquisições de acordo com as especificações e as condições estabelecidas no Edital, no
Contrato e/ou na Nota de Empenho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

I – até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.5. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a
sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital nº 4.770, de 22/02/2012, que poderá ser feito da
seguinte forma:

I - por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade
com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital
nº 4.770, de 22/02/2012, conforme modelo constante do Anexo VI do Edital, ou;

II - com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado,
registro, credenciamento, etc.) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da
Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado,
comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão, ou;

III - com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação
de prá�cas sustentáveis, informando no referido documento quais são as prá�cas já
implantadas e, quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade
ambiental.

IV - no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme
mencionado nas alíneas I e III poderá ser designada pela Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal - SEPLAD/DF uma
Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá
inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

V - caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas
pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas
administravas, e se for o caso, penal, cabível ao caso.

11.6. Cons�tuem demais obrigações da Contratada as condições estabelecidas no item
8 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
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11.6.1. Entregar os materiais de acordo com as especificações e as condições
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

11.6.2. Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento
e Administração do Distrito Federal - SEPLAD/DF, bem como à Contratante qualquer
alteração ocorrida no endereço, na conta bancária, no e-mail, no fax e no telefone,
indicado na respec�va proposta de preços, como também outras informações julgadas
necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos
órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.6.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
empreendido pela Contratante.

11.6.4. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, além de sujeitar-se a outras obrigações no
Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990, que
sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.6.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão
objeto de apreciação pela Contratante.

11.6.6. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do fiscal do Contrato.

11.6.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que
se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

11.6.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os
encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do
Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem
qualquer ônus à Contratante.

11.6.9. Garan�r a qualidade dos itens, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade
resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.6.10. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

11.6.11. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas
vigentes e demais legislações relacionadas à sua natureza, conforme:

11.6.11.1. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC da Anvisa nº 717, de
1º/07/2022.

11.6.11.2. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC da Anvisa nº 724, de
1º/07/2022.

11.6.11.3 Instrução Norma�va - IN da Anvisa nº 161, de 1º/07/2022, Anexo I, item
24 - Águas Envasadas.

11.6.11.4. Portaria DNPM nº 387, de 19/09/2008, e respec�vas alterações.

11.6.11.5. Normas Técnicas Brasileiras- NBR 14222:2019, 14328:2011,
14637:2011 e 14638:2011 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

11.6.12. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa,
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições
do Contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas
normas per�nentes ao objeto.
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11.6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

12.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF e a Contratada se
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garan�ndo que:

12.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, às quais se
submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados
ao �tular.

12.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das
finalidades do objeto do ajuste ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

12.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
execução do objeto, aquela será realizada mediante consen�mento dos �tulares e
após prévia aprovação da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF,
responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão das informações. Os dados
assim coletados só poderão ser u�lizados na execução dos serviços especificados neste
Contrato e, em hipótese alguma, poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras
finalidades.

12.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que a Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF será responsável por obter o
consen�mento dos �tulares.

12.1.4. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
coletados, seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações técnicas,
devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.

12.1.5. Os dados ob�dos em razão deste Contrato serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso
(log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com
transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de
garan�r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer
momento, de desvios e falhas, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros.

12.1.5.1. A Contratada se compromete a não realizar transferência internacional
de dados pessoais, sem autorização expressa da Contratante, a qual será
precedida de análise quanto ao cumprimento das determinações cons�tucionais
e legais autorizadoras do referido compar�lhamento.

12.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca de Privacidade da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal - SEE/DF.

12.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a Contratada e para seus prepostos –
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devida e formalmente instruídos nesse sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
Contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

12.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício
dos direitos dos �tulares previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e nas leis e nos
regulamentos de proteção de dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administra�vo.

12.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um
�tular de dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD, leis e regulamentos de proteção de dados em vigor.

12.6. A Contratada manterá contato formal com a Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento
ou suspeita, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

12.7. A critério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, a
Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste Contrato, no tocante a dados
pessoais.

12.8. Encerrada a vigência do Contrato ou declarada a desnecessidade de manter acesso
ou uso dos dados pessoais, sensíveis ou não, a Contratada interromperá o tratamento e, no prazo de 30
(trinta) dias, na forma determinada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF,
eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes (em formato
digital, �sico ou outro), salvo quando necessitar mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

12.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
Contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD.

12.10. O tratamento dos dados pessoais deverá observar a boa-fé e os princípios
elencados no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14/08/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DO CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO CONTRA A MULHER

 

Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12/01/2015, fica proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório contra a mulher, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de
violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais,
ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por
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orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, vedada a modificação do objeto e desde
que previamente jus�ficados nos autos.

14.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo
valor, dispensa a celebração de aditamento.

14.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

 

15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do
Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, consoante disciplina Decreto nº 26.851, de
30/05/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e do Contrato dele decorrente, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e do art. 7º da Lei nº
10.520, de 17/07/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal as normas
estabelecidas no referido Decreto e con�das no Anexo V do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

 

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666, de 21/06/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.2. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do Contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei nº 5.061, de 08/03/2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ava e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Educação, designará 2 (dois)
executores, �tular e suplente, para o Contrato, que desempenharão as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do telefone:
0800-6449060.

 

Pela CONTRATANTE:

 

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal - Subs�tuto

 

Pela CONTRATADA:

 

ALE RODRIGUES VIEIRA

Sócio-Administrador
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1. NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS - CPF: 029.432.931-56
2. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - CPF: 078.546.876-50

Documento assinado eletronicamente por ISAIAS APARECIDO DA SILVA - Matr.0215568-0,
Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal subs�tuto(a), em 11/07/2023, às
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Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ale Rodrigues Vieira, Usuário Externo, em
11/07/2023, às 16:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr.
0239703X, Gerente de Contratos e Termos, em 11/07/2023, às 17:05, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS -
Matr.0239882-6, Gerente de Contratos e Termos subs�tuto(a), em 11/07/2023, às 17:06,
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